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Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, em 15 de 	 julho	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOAO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
Emane Galvêas

Antonio Delfim Netto

Decreto n9 84.907 , de 15 de julho de 1980

Abre ao Ministério das Minas e Encrgia,em
favor de diversas unidades, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 93.500.000,00 par-e-
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

o Presidente da República,
usardo da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Cons'zituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.7:0, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:
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Art. 19 - Fica aberto ao Ministério das Mi

nas e Energia, em favor de diversas unidades, o crédito suple

mentar no valor de Cr$ 93.500.000,00 (noventa e três milhões e

quinhentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamenta

rias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execu

ção do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação par

cial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste De

creto, e nos montantes especificados.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 15 de	 julho	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas

Cesar Cais Filho

Antonio Delfim Netto

ANEXO r	 SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO 0984.907, DE 15 DE JULHO DE 1980	 Cr$ 1.000,00

100000 ESPECIFICAÇÃO
NATOREZA

DA
DESPESA

VALOR

MI	 ISTERIO DAS MINAs E ENERGIA 92-5,00.

GABINETE DO MINISTRO LLASQ

2201.09070162.001 ASSESSOPAMENTO 50111100 18.050
3177.01 9.050
3143.00 1.500
3732.00 6.300
4120.00 300

2201.09072214,419 CONSERVAÇÃO, WrILIZAÇAD E VIGILANCIA 	 DE	 RE5IDENC1A1
0016I013	 111014510E SERvIÇOS DE GAS,TELEFONE,LU2,ECT) 60

3132.00 6045

SECRETARIA GERAL L,IL1

2202.09090402.005 COORDENAÇÃO DO PLANEJAmE470 7.973
3111.01 6.500
3113.00 1.441
3253.00 30

2204.09089122.011

INSPETORIA GERAL	 DE FINANÇAS

A00IN/STRAÇ10 FINANCEIRA, CONTABILIDADE E AUDITORIA

2.172

.7.2,5)3111,01

11„.
3111.02 400
3113,00 1.600
3253.00 40

DIVISÃO DE SEGURANÇA 'E	 INF:,: , ÇOES 3,452

2205.09291692.003 ASSES50RA0E5T0 RELACIONADO A SEGURANÇA NACIONAL 3.452
3111.01 3.047
3113.00 400
1253.00 6

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 5-110

2307.09070214.394 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 5.130
. 3111.01 3.600

3111.02 160
3113.00 370
3192.00 1.000

DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA 38,100

2208.09516212.176 COORDENAÇÃO DA POLITICA NACIONAL DE RECURSOS HTDRICOS
1 ENERGETICOS 38.100

3111.01 10.650
3111.02 1.500

3113_00 750
5132_60 21.500
3192.00 3.500
3263.00 2015

DEPARTAMENTO CO PESSOAL 1,22.5

2210.09070212.00 ADMIN/STRAÇÂO DE	 PESSOAL 6.925
3111.61 5.925
3111.02 150
3113.00 550
3132.07 300

CONsuTOPIA SUPURA LM

2211.690 7 0202.00I ASSESOPAMENTO RELAD]nuADO A ASSUNTOS DE NATURELA
.oU1TDEP 4.200

3011,01 11.260
3111.02 500
i729.00 510


